
RESOLUÇÃO N.º        /2016

Recomenda ao Governo que reforce o investimento em obras de dragagem 

nos portos nacionais, nomeadamente nos portos da Póvoa de Varzim e de 

Vila do Conde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Encare como prioritária a economia do mar ao nível dos portos nacionais, dotando-

os de instrumentos que valorizem e potenciem as suas atividades.

2- Empreenda todos os esforços no sentido de consolidar as obras de dragagem nos 

portos da Póvoa de Varzim e de Vila do Conde, de modo a garantir condições de 

acessibilidade aos mesmos.

Aprovada em 20 de julho de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


